
 

 

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA  
CONSULTORIA & ASSESSORIA JURÍDICA 

Rua: Tiam Fook, n.º 209/1, Bairro Cidade Satéliite. 
Boa Vista/Roraima – CEP. 69.317-548 

E-mail: wanderlei.adv.oabrr@gmail.com 
Celular: (95) 99173-8147 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR. 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº: 0802468-23.2021.8.23.0010 

  

JULIAN JOSE FARIAS ROMERO, já devidamente qualificado nos autos em 

epígrafe, onde litiga com LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

também já qualificada nos autos, por intermédio de seu advogado e bastante 

procurador, vem tempestiva e respeitosamente, perante Vossa Excelência, não se 

conformando, com a r. sentença proferida no (EP. 47)  no sistema PROJUDI, interpor o 

presente; RECURSO DE APELAÇÃO, com fundamento legal nos arts. 1.009 e 

seguintes do Código de Processo Civil e demais dispositivos aplicáveis a espécie, 

requerendo, na oportunidade, que o Recorrido seja intimado para, querendo, ofereça 

as suas contrarrazões e, ato contínuo, sejam os autos, com as razões anexas nesta, 

sejam remetidos ao EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA. 

Por oportuno, requer desde já a isenção do pagamento da guia de custas, 

referente ao pagamento do preparo, por ser o Recorrente beneficiário da JUSTIÇA 

GRATUITA, conforme pedido concedido no (EP. 06). 

 

Termos em que,  

Pede deferimento.                                                     Boa Vista-RR, 03 de junho de 2021. 

 

 
(Assinado digitalmente – Lei n.º 11.419/06) 

WANDERLEI SILVA RIBEIRO 
OAB/RR 1.781 
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA 

 

 

 

 

 

OBJETO: RECURSO DE APELAÇÃO 

PROCESSO Nº: 0802468-23.2021.8.23.0010  

VARA DE ORIGEM: 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR. 

 

APELANTE: JULIAN JOSE FARIAS ROMERO 

APELADO: LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL, 

EMÉRITOS JULGADORES, 

ÍNCLITO RELATOR(A) 

 

RAZÕES DE RECURSO DE APELAÇÃO 

 

1. REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

 A parte recorrente encontra-se devidamente representada nos autos, por seu 

procurador legalmente constituído (procuração constante nos autos). 

 

2. DA TEMPESTIVIDADE 

O presente recurso foi interposto dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias, a 

contar da intimação, sendo, portanto, absolutamente tempestivo. 
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3. DO CONHECIMENTO 

O presente recurso merece ser conhecido, em face do preenchimento de todos 

os requisitos exigidos pelo nosso Diploma Processual Civil.  

 

4. PREQUESTIONAMENTO 

A matéria constante nas razões recursais tem finalidade de prequestionamento 

objetivando possível rediscussão nas instâncias superiores. 

 

5. RESUMO FÁTICO 

Cuida-se de ação ordinária de cobrança para recebimento da complementação 

do valor da cobertura correspondente ao Seguro Obrigatório (DPVAT), em razão de 

colisão motocicleta x carro que vitimou a parte Apelante na data de 05/12/2019, 

deixando-o com incapacidade permanente, devido a FRATURA EM MEMBRO 

SUPERIOR (ANTEBRAÇO ESQUERDO), conforme laudos em anexo (DOC. 01). 

Efetivamente a parte Autora recebeu a importância a título de indenização por 

graduação considerada leve no percentual de 17,50% o valor de R$ 2.362,50 (dois 

mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) conforme comprovante em 

anexo (DOC. 02). 

Ocorre que, sua fratura se deu no MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO 

(ANTEBRAÇO) conforme já relatado acima, porém a Seguradora Ré graduou a lesão 

em percentual não condizente com os documentos apresentados no processo 

administrativo, pagando um valor a menor ao Autor. 

Vale salientar que o Autor, ainda fez um pedido administrativo de reanálise 

do percentual pago (DOC. 03), em resposta ao referido pedido lhe foi informado que 

a LESÃO PERMANENTE e a graduação da mesma estavam em conformidade com 

a Lei nº 6.194/74. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

K
J 

C
W

G
LV

 M
M

T
Q

S
 M

G
3F

3

PROJUDI - Processo: 0802468-23.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 51.1 - Assinado digitalmente por Wanderlei Silva Ribeiro:22552871291

03/06/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição

Página 3



 

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA  
CONSULTORIA & ASSESSORIA JURÍDICA 

Rua: Tiam Fook, n.º 209/1, Bairro Cidade Satéliite. 
Boa Vista/Roraima – CEP. 69.317-548 

E-mail: wanderlei.adv.oabrr@gmail.com 
Celular: (95) 99173-8147 

Vejam Excelências, que a própria seguradora ora Apelada em seu comunicado 

reconhece que existe uma sequela de forma permanente. 

Segundo o Apelante, o mesmo não foi submetido a nenhuma pericia médica 

administrativa de forma presencial, toda a avaliação médica e graduação da sequela 

foram realizadas somente com base na documentação apresentada. 

 

6. DA SENTENÇA 

A respeitada Decisão de primeiro grau é merecedora de anulação, eis estar 

totalmente em descompasso com a Carta Magna e o entendimento firmado pela 

jurisprudência majoritária, conforme restará demonstrado: 

Tendo se pronunciado o honroso Juízo a quo da seguinte forma: 

Pois bem, o autor foi submetido à perícia médica, conforme laudo 
constante do EP. 38, o qual foi conclusivo quanto à ausência de 
deformidades ou sequelas funcionais.  

No caso, verifico que as lesões constatadas na perícia são lesões 
meramente temporárias/escoriações, e como tais constituem 
dano pessoal não coberto pelo seguro, com isso, insuscetíveis de 
reparação por indenização, conforme exposto acima. 

Feitas as devidas considerações e tendo em vista que a perícia 
médica realizada na parte requerente confirma que as disfunções 
constatadas são apenas temporárias, é incabível o pagamento de 
indenização diante das lesões aferidas. 

Assim sendo, tendo em vista que a parte autora não logrou 
comprovar o fato constitutivo de seu direito, nos termos do art. 
373, I, do CPC, o pleito inicial não pode ser acolhido. 

Do exposto, resolvendo o mérito, JULGO O PEDIDO 
IMPROCEDENTE, extinguindo o feito nos termos do art. 487, I, do 
CPC. 

A Decisão supra transcrita é merecedora de anulação, pois a conclusão do 

laudo da perita do Juízo é totalmente contraditória à constatação da fratura sofrida pelo 

Apelante, conforme restará demonstrado. 
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Ora, Eméritos Julgadores, a perita do Juízo constatou que o Apelante sofreu 

fratura exposta em membro superior esquerdo, conforme foto abaixo, inclusive não 

consegue desenvolver com mesmo afinco as atividades que antes realizava, no 

entanto, a perita se recusou a efetuar a graduação da debilidade do Apelante a tabela 

de fragmentação. 

 

 

Outro ponto importante, para devida reforma da sentença é que o N. Juiz de 

primeiro grau não observou o que determina o art. 477, do CPC, pois após intimar as 

partes para se manifestarem quanto ao Laudo Pericial, o Apelante apresentou 

impugnação ao Laudo (EP. 45) de forma tempestiva, e ainda assim, os autos foram 

concluso para sentença.  

O Juízo de piso ainda assim sentenciou sem se quer observar os ditames legais 

elencados no Código de Processo Civil, o que acarretou uma afronta ao cerceamento 

de defesa para o Apelante, que estão devidamente fundamentados no art. 477, 

parágrafos 1º e 2º e seus incisos. 
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7. DOS FATOS 

O Apelante foi submetido à perícia judicial, onde a perita reconheceu a 

FRATURA DE ANTEBRAÇO ESQUERDO, inclusive especificando a forma de 

tratamento, senão vejamos:  

 

 

 

 

Excelências, o que causa estranheza é o fato da perita se recusar ou se omitir 

de estipular a graduação da debilidade do membro superior do Apelante, pois este 

trabalha de motorista e não possui a mesma força de tempo anterior ao sofrimento do 

sinistro. 

Não é novidade a resistência da i. perita do Juízo em não reconhecer, em 

qualquer que seja a fratura sofrida pelos jurisdicionados que suplicam ao manto da 
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JUSTIÇA qualquer graduação, pois pelo que parece Ela só reconheceria o indivíduo 

que tivesse algum tipo de amputação, mas para isso não precisaria de perito. 

Ao submeter-se à perícia judicial referente ao seguro DPVAT, se busca verificar 

a graduação sofrida em acidente em acidente automobilístico pelo o indivíduo, onde o 

Perito deve observar a tabela de fragmentação determinada no art. 31 e parágrafos da 

Lei nº 11.945/2009. 

Acontece, que a Perita nomeada pelo Juízo, a qual vem recebendo o privilégio 

de ser a única e exclusiva perita de confiança do honroso Juízo de primeiro grau, se 

limita a analisar apenas se o indivíduo está ou não incapacitado, ou seja, como se 

fosse uma perícia do INSS, onde a regra é negar todo e qualquer benefício. 

Excelências, muitas injustiças vêm sendo cometidas pela perita do Juízo e isso 

pode ser facilmente constatado por este honroso Tribunal, pois basta requerer o 

número de perícias marcadas neste Juízo de primeiro grau, bem como, a perita que as 

realizou, inclusive com o número de caso em que se gerou indenização, com o que 

estarão perpetuando a verdadeira JUSTIÇA. 

 

8. DO MÉRITO RECURSAL 

O fato é que a Perita nomeada pelo Juízo a quo, com a devida vênia, não 

observou o que determina a Legislação, conforme dispõe o art. 31 e seus parágrafos 

contidos na Lei nº 11.945/09, in verbis: 

Art. 31. Os arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 
1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput 
deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta 
Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não 
sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer 
medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como 
total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 
completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 
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I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, 
a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada 
em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na 
tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor 
resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor 
máximo da cobertura; e 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, 
será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou 
funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, 
procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da 
indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por 
cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% 
(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% 
(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos 
casos de sequelas residuais. 

 
A legislação acima transcrita é clara ao afirmar que ao “se tratar de invalidez 

permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 

enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela 

anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 

percentual ali estabelecido, ou seja, o perito tem que analisar exclusivamente a parte 

do corpo em que ocorreu a lesão causada pelo acidente, inclusive demonstrar no laudo 

pericial quais os métodos científicos utilizados para chegar a tal conclusão. 

Ora não há que se falar em invalidez para o trabalho, mas apenas invalidez 

parcial ou completa de determinada parte do corpo humano, ou seja, avalia-se após o 

acidente se ocorreu algum tipo de diminuição na capacidade física do membro atingido 

a fim de enquadrar na tabela de fragmentação das fragmentações das debilidades que 

varia de 10% a 100%, senão vejamos: 

 

Tabela de indenização de Seguros DPVAT em função do grau de invalidez 
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Fonte: http://www.solucaodpvatsantos.com.br/tabela-indenizacoes 

 

A perita do Juízo reconheceu a existência da fratura alegada na inicial, mas 

afirma que há apenas disfunção temporária, como se do sinistro não tivesse ficado 

nenhuma sequela, o que é um absurdo no caso em tela, pois o Apelante vive com o 

membro superior inflamado, com dor e perda da força muscular e não consegue 

exercer as mesmas atividades que desenvolvia antes do acidente. 

Tanto é que o Apelante foi buscar uma segunda consulta com especialista na 

área ortopédica que emitiu o seguinte relatório em anexo e descrito abaixo: 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

K
J 

C
W

G
LV

 M
M

T
Q

S
 M

G
3F

3

PROJUDI - Processo: 0802468-23.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 51.1 - Assinado digitalmente por Wanderlei Silva Ribeiro:22552871291

03/06/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição

Página 9

http://www.solucaodpvatsantos.com.br/tabela-indenizacoes


 

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA  
CONSULTORIA & ASSESSORIA JURÍDICA 

Rua: Tiam Fook, n.º 209/1, Bairro Cidade Satéliite. 
Boa Vista/Roraima – CEP. 69.317-548 

E-mail: wanderlei.adv.oabrr@gmail.com 
Celular: (95) 99173-8147 

 

 

 

Excelências, o laudo da perita não está de acordo com a determinação legal, 

pois no caso em tela, no pior das hipóteses seria considerada uma repercussão intensa 

fixada, ou seja, 75% (setenta e cinco por cento). 

Outrossim, não é difícil perceber a falta de conhecimento da i. perita no que se 

refere às perícias decorrentes de seguro DPVAT, pois em inúmeras perícias realizadas 

por ela não se constatou laudo que determinasse qualquer graduação. 

 

9. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, espera a parte Apelante o conhecimento e provimento do 

presente Recurso de Apelação, para que seja reformada a respeitável sentença 

prolatada pelo MM. Juiz da 1ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista/RR, no sentido de 

anular o Laudo da Perita do Juízo, por não está em consonância com a legislação que 

trata da indenização de seguro DPVAT, principalmente no que se refere à tabela de 

fragmentação da debilidade sofrida pelo Apelante. 

Requer seja o Apelante reconduzido à nova perícia, uma vez que foi constatada 

a fratura, mas não enquadrada na legislação especial, a fim de que não reste dúvida e 

seja PERPETUADA JUSTIÇA. 

Uma vez anulada a r. sentença, requer seja devolvido os autos ao Juízo de 

origem a fim de que possa designar novo exame pericial, mas que seja nomeado outro 

perito, o qual determinará o grau de debilidade sofrida pela parte acidentada, como 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA  
CONSULTORIA & ASSESSORIA JURÍDICA 

Rua: Tiam Fook, n.º 209/1, Bairro Cidade Satéliite. 
Boa Vista/Roraima – CEP. 69.317-548 

E-mail: wanderlei.adv.oabrr@gmail.com 
Celular: (95) 99173-8147 

medida de INTEIRA JUSTIÇA.  

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Boa Vista-RR, 03 de junho de 2021. 

 

 
 

(Assinado digitalmente – Lei n.º 11.419/06) 

WANDERLEI SILVA RIBEIRO 
OAB/RR 1.781 
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Rio de Janeiro, 30 de Outubro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200253117 Vítima: JULIAN JOSE FARIAS ROMERO

Data do Acidente: 05/12/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: REANÁLISE DO PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), JULIAN JOSE FARIAS ROMERO

Após revisão da Análise Médica Documental ou perícia em 30/10/2020, verificou-se que a lesão
permanente apresentada já foi adequadamente indenizada, nos termos da Lei nº 6.194, de 1974, não
tendo sido identificado agravamento da invalidez permanente da vítima, ou nova lesão permanente
decorrente do mesmo acidente de trânsito.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para você

C
ar

ta
 n

º 
 1

62
67

61
1

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.
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